
INDICAÇÃO Nº 
2313
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a diretoria da ARTESP, que se digne a promover isenção da cobrança de pedágios de todos os veículos pertencentes às Guardas Municipais e a Defesa Civil nas Praças de Pedágios localizadas dentro do município a que pertence o veículo. 
JUSTIFICATIVA

Muitas cidades do Estado de São Paulo são cortadas por praças de pedágios e, é corriqueiro que a Defesa Civil ou a Guarda Municipal destas localidades sejam acionadas para atender bairros localizados após as praças de pedágio. Isso gera um alto custo para tais entes e acaba prejudicando o necessitado. 

Portanto, a indicação é no sentido de ser isentado da cobrança de pedágios todos os veículos das Guardas Municipais e da Defesa Civil nas praças de pedágios localizadas dentro do território do município a que pertence o veículo, levando-se em conta a rapidez do deslocamento e a ampliação da segurança de todos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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